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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 395/2024/SCP 
Senhor Secretário, 
Compulsando os autos eletrônicos dos processos abaixo relacionados verificamos que ele
está prejudicado. 

  
Ressalta-se que a Lei nº 2.514/1988, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, CONSTRUÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE POSTOS DE GASOLINA, DIESEL E ÁLCOOL HIDRATADO PARA
FINS CARBURANTES, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
Apesar de não ter sido revogada expressamente, foi revogada tacitamente pela Lei de
Uso e Ocupação do Solo, conforme explicação no Despacho de Prejudicialidade e Arquivamento
anexada ao Processo. 
  
Sendo assim de acordo com o art. 148-C devolvemos o referido processo para arquivo. O autor
deve ser notificado do Presente arquivamento e orientado para, entendendo ser necessário,
aprimorar a legislação vigente. 

Proc A u t o r /
Vereador Ementa Situação

1 9 2 6 3 /
2024

D i l e m á r i o
Alencar

ALTERA A ALÍNEA “c” DO ART. 3º DA LEI N.º
2.514 DE 12 DE JANEIRO DE 1988, QUE DISPÕE
SOBRE  A  CONCESSÃO,  CONSTRUÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DE POSTOS DE GASOLINA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prejudicado

Lei Nº 2.514/1988

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700350034003800390035003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



  
 Atenciosamente, 
  

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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